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INDICAÇÃO  Nº  586,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao Órgão competente, a adoção das medidas administrativas necessárias, visando a implantação de bicicletários nas Estações Ferroviárias (ESTUDANTES/MOGI DAS CRUZES/BRÁS CUBAS/JUNDIAPEBA)  de Mogi das Cruzes da Linha 11- Coral da CPTM  (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos).  

JUSTIFICATIVA

O tema Mobilidade Urbana é hoje pauta de discussões e desafios para as grandes cidades. O transporte coletivo, notadamente o ferroviário, é um grande aliado para conter e amenizar esse problema. É primordial também incentivar o uso de bicicletas, como meio de transporte do trabalhador e também para o lazer.

Nesse sentido, apelamos à Vossa Senhoria para construção de bicicletários nas estações de trem de Mogi das Cruzes, medida que atenderá o grande número de ciclistas que utilizam essa linha no dia-a-dia, melhorando a questão de mobilidade urbana.

Sala das Sessões em, 16/3/2017
a) Luiz Carlos Gondim
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